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LEI MUNICIPAL N° 609, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2017

Estima a receita e fixa a
despesa do Município de

Cruz, para o exercício
fjnanceiro de 2018.

FAçO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ APROVOU E EU
SANCIONEI A SEGUINTE LEI:

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

Art. 1-°. Esta Lei estima a receita do Município para o
exercício financeiro de 2018, no montante de RS 74.254.000,00
(setenta e quatro milhõeS duzentos e cinquenta e quacro Ml

reais), e Eixa a despesa Em imial valor, nos termos do art.
165, § 5", da Constituição, compreendendo:

l - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município,
3cus Fundos, Cmgã<js e eenttciadies da AdminiStração Municipal
dtreta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas

pelo Poder Público;

II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as
entidades, fundos e órgãos da- a~nistfação direta e indireta

a ele vinculados;

TÍTULO TI

DO ORçAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CAPÍTULO I

DA ESTIMATIVA DA RECEITA

SEçÃO I

DA RECEITA TOTAL

Art. 2".
Fiscal e

(setenta
reais).

Fica estimada a Receita Oycan'entiària,
da Seguridade Social, no-'úalor de RS
e quatro milhões duzentcs e cinquenta

l

no Orçamento
74.254.000,00
e quatro mil
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Art. 3". As receitas decorrentes da arrecadação de tributos,
contribuições e de cutras receitas correntes e de capital,
previstas na legislação vigente, discriminada ria Parte III, em
anexo a esta Lei, são estimadas com q" seguinte desdobramerito:

.ESPECI EIÓAçÃD VALOR

l. l. RECEITAS CORRENTES

Receita Tributária

Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Rèceita de serviços

TransfeEêrlçias- Correntes

Outras Receitas Correntes

1..2i RECEITAS DE CAPITAL

Trans£eréncias de Capital

1.3.
3..397 .DOC), DO

69.245.400,00

1.974.400,00
2.649.000,00
3.281.500,00
15.000,00
61.008.500,00
317.000,00

7.499.400,00

7.499.400,00

RECEITAS CORRENTES

1.4. CQNTRIBUIÇÕES 3.397.000,00

1.5, DEDUçÕES DA -5.887.800,00
RECEITA

4.6. DEDUçÕES DO FUNDEB -5.887.800,00

74.254.000,00

eapi tulo ii

DA FIXAçÃO DA DESPESA
Seção I

Da Despesa Total

Art . 4 ° . A Despesa Qr çament â r lã , no mesmo valor da Recelcã n
Orçamentária, é fixada em -RS 74.254.000, 00 (setenta e quatro -

,1 Ij l
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Mlhi3és duzentos e cinquenta e quatro mil reais), desdobrada-
nos seguiutes agregados:

i — RS 53.065.400,00 (cinquenta e t_"ê3 milhões sessenta e
cjncg.mi_1 e quatrocentos reais) do Orçamento Fi-$cal;

u " ES ZL.188.600,00 (Vinte e um milhões cento e oitentã e
6iE{? iuí è seiscentos reais) do Orçamento da Seguridade

Socía'i.

SEçÃO II

DA DISTRIBUIçÃO DA DESPESA POR ÓRGÃO

Art. 5". A despesa fixada, à conta de recursos previstos,
neste Títl1ljO, observada a prcgramaçac constante do
Detalhamento das Mães, em arí=x0, apresenta o seguinte
desdobrãmento:

Específícação

Câmara Municipal de Cruz

Secretaria ac Finanças
Sec. de Agricultura, Pesca e Rec.
Hídricos

Séc. de Infraestrutura e Urbanismo
Séc. Meio Ambiente, Turismo, índ. E
Ccmsércio

Secretaria de Esporte e juventud"

Secretaria de Educação e Cultura

Secretaria de Saúde
secretaria de Assistência Social e
Empreendorismo

instituto de Previdência dos Servidores
Secretaria de Governo e Administração
Controladoria e Ouvidoria Geral

TOTAL

valor %

2.228.000,00 3,00%
2.405.500, DO 3,24¥

917.000, 00 1,234
9.333.700, DO 12, 54§

905.300, DO l, 22?

847.500,00 l, 14fk
30.024.500,00 40,43@
13.838.2OO,QO 18,64?.

2 .277 .BOO, (ICI 3, 07¥,
8.482.000, Do n, 42±
2 .994 .SOO, OU 3,78'.
190.000, DO e, 26E.

74.254.000,00 '3?
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Capi tulo III

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES

Art. 6" - Ficam o poder Executivo e Legislativo, respeitadas

as deimais presc"_ições constitucionais e nos termos da Lei
E=di=ra] N 4.320, de 17 de IããFço de 1964, autorizado a abrir
créditos adicionai3 suplementares:

I - até o Limite de 70'G (setenta por cento) do total da
despesa fixada nesta Lei, cem a Eínalidade de reforçar as
dotações Qúçamentâriàs, através da transposição, remanejamento

ou tranMe"êrir1a de r.ecursos de uma mesnia caEegoria de
programação, de uma categoria de programação para outra ori de

um órgão para outro, mediante a ntiíização de recursos
provenientes:

a) da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, nos
termos do Art. 43, § l", inciso III, da Lei Federal n° 4.320,
de 17 de março de 1964;

r - pará a lmcarporaçãQ de superávit financeiro apurado em
balanço patrimonial do exercício anterior, nos termines do Art.
43, § t", Inciso I, da Lei Federal n" 4.320, de 17 de março de
L964;

TI - para incorporação de excesso de arrecadação, nos termos
do Art. 43, § l", irtíciso II, da Lei Federal n" 4.320, de 17 de

xnarçe de 1964;

CAPÍTULO IV

AUTORIZAçÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAçÕES DE CRÉDITO

Art. 7°.
operações
previsto
ar-t. 38,
(Lei de
g"aranrím

Fica o Foder Executivo autorizado a realizar
de crédito por antecipação da receita, atê o limite

na Constituição Federal e observado o disposto Rei
da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000

Responsabilidade FiscaL), podendo oferecer, em
parceias de Recursos do Tc3ouecj Municipal.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8". Eica q Poder Executivo autorízado a contrai
financiamentos com agências nacicnais e internacional '

,)
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oficiais de crédito, para aplicação em investimentos fixados
nesta Lei, bem como a oferecer as contragarantias necessárias
ã obtenção de garantias do Tesouro Nacional para a realização
desses financiamentos.

Art. g". o chefe do Poder Executivo poderá
para a utilização das dotações, de forma a
despesas à efetiva realização das receitas,
metas de resultado primário.

adotar parâmetros
ccmpatibilizar as
para garantir as

Art. 10". Através de Decreto, até 30 (trinca) dias após a
puhlíeaçào do Orçamento, d chefe do Executivo Municipal
estabelecerá a programação financeira e q cronograma de
desembolso das diversas unidades orçamentárias, conforme art.
B" da Lei ccmplementar" 101, de 04 de waio de 2000,
revogadas as disposições em ccmtráci0.

Art. 11" - Esta Lei entra em vigor em 1° cie janeiro de 2018,
revogadas as disposições em conrrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ - Ce, em l" de
dezembro de,2017

r.,2-"-""'í'"-'
"joão Muniz Sobrinho

>

Prefeito Municipal
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